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PORTARIA NO 119 DE 30 DE ABRIL DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão judicial de antecipação de tutela

proferida nos autos No 0001929-26.20t9.8.76.0II7,

RESOLVE

ATt. 10 . REINTEGRAR O SCNhOT RUDINEI KRUMMENAUER,

portador da Cédula de ldentidade RG No 9.026,524-5 SSPIPR e CPF No 039.685.389-78,

no cargo - Emprego Público de Agente de Endemias - regime CLT, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsINE-rr oo PRrruro Murutctpnl oe MtssRl, 30 oe ABRIL DE 2019.
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